
S E Ç A O II ARTIGOS DE POLITICA 
• AGRÍCOLA 

Política de Intervenção do 
Governo na Agricultura 

IGNEZ GUATIMOSIM VIDIGAL LOPESC) 

os primeiros anos da déca
da de 80, quando já se de
lineava a crise financeira 

do Estado, acirrava-se o debate em 
torno da reforma da política agrí
cola, que visava essencialmente a 
eliminação do subsídio ao crédito 
rural. Essa medida acabou se im
plantando a partir do plantio da sa
fra 1983/84, quando os encargos 
financeiros do custeio agrícola pas
saram a incorporar juros reais posi
tivos, com pagamento da correção 
monetária plena. 

A lógica da reforma consistia 
em se trocar o subsídio ao crédito 
por maior liberdade de mercado. 
Essa liberdade implicava, por um 
lado, a mudança da política comer
cial, com a abolição dos controles 
não tarifários sobre as exportações 
e importações agrícolas. No plano 
interno, o Governo reduziria sua 
intervenção nos mecanismos de 
preços, passando a atuar através de 
regras permanentes e automáticas. 
Outro ponto da reforma consistia 
na formação e manutenção de esto
ques dos principais produtos de 
abastecimento interno, durante um 
período de transição, visando mi
nimizar os riscos pretensamente as
sociados à maior liberalização da 
comercialização agrícola. Os esto
ques ficariam sujeitos a regras pre
cisas de formação e liberação. 

O novo modelo de política 
agrícola cunhado no início da dé
cada era consistente com a nova 

disciplina orçamentária do Gover
no, que se impunha em função do 
esforço de controle do déficit pú
blico. Acenava para a agricultura 
com a busca de rentabilidade nos 
estímulos de mercado. Maior liber
dade de mercado era a contraparti
da indispensável para a gradual re
dução da dependência do setor do 
apoio financeiro do Estado. Para 
atrair recursos do sistema financei
ro privado, era preciso liberar o 
setor das amarras dos controles de 
preços, das proibições de exporta
ções e das vendas subsidiadas dos 
estoques públicos, intervenções que 
afetavam a. rentabilidade da agri
cultura. 

A liberalização do comércio 
exterior de produtos agrícolas e o 
disciplinamento da intervenção do 
Governo no mercado rompiam com 
uma tradição de muitas décadas e 
foram alvo de resistências que ain
da hoje se manifestam. 

Em 1988, dois passos impor
tantes foram dados em direção a 
uma comercialização mais livre de 
intervenções do Governo. Foi 
aprovada a Resolução CONCEX 
N9 155, que liberava as exporta
ções e importações de produtos bá
sicos de alimentação como o arroz, 
o milho, a soja e seus derivados — 
óleo e farelo. A medida atingia 
também o algodão. A mesma Re
solução restringia as importações 
estatais de grãos, ao dispor que ca
beria preferencialmente ao setor 

privado a aquisição de produto es
trangeiro. No mesmo ano, foram 
aprovadas as regras para a libera
ção automática dos estoques públi
cos, cuja venda passou a ser veda
da, a não ser quando os preços de 
mercado disparassem acima dos 
preços de intervenção recém-fixa-
dos para arroz, milho e feijão, prin
cipais produtos dos estoques ofi
ciais. 

Essas medidas deram confian
ça ao mercado e contribuíram dire-
tamente para redução das aquisi
ções governamentais de grãos a 
partir de 1988. Com a fixação de 
um parâmetro para a liberação dos 
estoques, o Governo passou a defi
nir um intervalo para a atuação do 
mercado, livre de intervenções in
tempestivas. O limite mínimo desse 
intervalo é definido pelo preço mí
nimo, preço que aciona as compras 
do Governo (AGF) e o limite supe
rior, definido pelo preço de inter
venção, que aciona as vendas dos 
estoques oficiais. 

A vantagem desse mecanismo 
é que permite ao Governo intervir 
para regular o mercado, sem, no 
entanto, desorganizar a comerciali
zação privada, já que os agentes 
conhecem por antecipação o mo
mento da atuação governamental. 

A partir de 1990 e durante 
a tramitação da Lei Agrícola no 
Congresso Nacional, que veio a ser 
aprovada em janeiro de 1991, pas
sos decisivos foram dados no senti-
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do da consolidação da reforma da 
política agrícola. A Lei 8.171, de 
17/01/91, dispôs que os estoques 
públicos devem ser vendidos atra
vés de leiloes ou licitações públi
cas, conferindo indispensável trans
parência na intervenção do Gover
no. A Lei 8.174, de 31/01/91, con
solidou definitivamente o mecanis
mo automático que vinha sendo 
utilizado, tornando impositivo que 
os estoques sejam liberados so
mente quando os preços de merca
do ultrapassem o preço de inter
venção, e desde que atendidas re
gras disciplinadoras da intervenção 
do Governo no mercado. 

A partir dos princípios bási
cos estabelecidos em lei, o Gover
no prosseguiu, em 1991, o processo 
de discussão das regras de inter
venção, com a participação do setor 
privado, sob o patrocínio do Mi
nistério da Agricultura e do recém-
criado Conselho Nacional de Polí
tica Agrícola. Desse processo re
sultou a aprovação da Portaria In
terministerial n- 657, de 10/07/91, 
que deu novo impulso à implanta
ção de um disciplinamento maior 
das intervenções do Governo no 
mercado. 

Quanto à liberação do comér

cio exterior de produtos de origem 
agrícola, não há como negar os 
avanços obtidos desde a Resolução 
CONCEX 155, de 1988. As ex
portações e importações prosse
guem livres de controles quantitati
vos. As importações governamen
tais entre 1966 e 1991 estiveram 
restritas ao trigo, cuja comerciali
zação, nesse período, permanecia 
estatizada. A partir de 1991, com a 
privatização da comercialização do 
trigo, as importações foram rapi
damente assumidas pelo setor pri
vado e a tendência é de que o Go
verno reduza seu engajamento nes
sa atividade, voltando-se exclusi
vamente para a sustentação dos 
preços da safra de trigo nacional, 
através dos instrumentos clássicos 
— EGF e AGF (Empréstimos e 
Aquisições do Governo Federal) — 
e manutenção de um estoque regu
lador. 

A liberalização do comércio 
de produtos agrícolas, de acordo 
com o espírito da reforma iniciada 
na década de 80, ficava condicio
nada à imposição de tratamento ta
rifário compensatório contra práti
cas desleais de comércio na forma 
dos Acordos dos quais o Brasil é 
signatário. Somente no ano passado 

é que foi regulamentada a aplicação 
da tributação compensatória para 
produtos agrícolas, através do De
creto n9 174, de 10/07/91 e das 
Portarias MEFP n- 974, de 
16/10/91, e SNE n9 444, de 
17/10/91, medida indispensável pa
ra o sucesso da política de liberali
zação do comércio. 

A consolidação definitiva da 
reforma da política agrícola depen
de, ainda, de aperfeiçoamento dos 
novos instrumentos. Na medida em 
que a economia se estabilize, será 
possível reduzir a sustentação do 
setor através dos preços mínimos e, 
ao mesmo tempo, elevar os PLE — 
Preços de Liberação dos Estoques, 
ampliando, dessa forma, o intervalo 
de livre funcionamento do merca
do. Com importações livres, será 
cada vez menor o papel do Estado 
na garantia do abastecimento. As 
tarifas de importação, neste con
texto, passam a ter um papel fun
damental na definição do horizonte 
de preços de médio prazo e preci
sam ser administradas de forma 
consistente, sem os casuísmos dos 
últimos meses, limitando-se a se
guir o cronograma de desgravação 
já estabelecido. 

Novo Enfoque para as Alíquotas do 
Imposto de Importação de Produtos e 

Insumos Agropecuários 

01 . INTRODUÇÃO 

Em 31.01.91, o Ministério da 
Economia editou a Portaria n9 58, 
reformando as Tarifas Aduaneiras 
do Brasil — TAB, vigentes desde 
1957. Embora tenha sofrido várias 
modificações desde então, a TAB 
anterior ainda refletia o modelo 
económico subjacente à sua im
plantação, ou seja, o da substitui-
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ção de importações. Não é por ou
tra razão que os níveis de taxação 
até então vigentes impunham graus 
de proteção tão elevados aos seto-
res económicos internos que ca
racterizavam a economia brasileira 
como uma das mais fechadas do 
mundo. Em anos anteriores, a TAB 
perdeu eficácia como principal ins
trumento da política de importação 
do país, haja vista a existência de 

um amplo sistema de barreiras não 
tarifárias tais como proibição de 
importações (explícitas ou não), 
controles quantitativos, privilégios 
de comercialização, regras espe
ciais para certos produtos, exigên
cias de natureza financeira e cam
bial etc. 

A necessidade de resgatar o 
sistema tarifário como instrumento 
efetivo da política de importação, 
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